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Resumo
O presente artigo busca demonstrar, 

sob o viés da justiça ambiental, que ape-
sar dos avanços nos aspectos econômico, 
ambiental e, especialmente, social, tra-
zidos pela Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (PNRS) ao reconhecer e dar con-
dições de inclusão social aos catadores 
de recicláveis, o mesmo diploma legal 
mostra-se paradoxal a essa iniciativa 
ao também permitir a instalação de usi-
nas incineradoras em território nacio-
nal. Tal circunstância traz uma série de 
consequências econômicas, ambientais 
e sociais, perpassando por questões de 
injustiça ambiental, já que para funcio-
nar as usinas consumirão os recicláveis 
que hoje servem de fonte de renda – e 
inclusão social – a um incontável núme-
ro de catadores e suas famílias, já tão 
marginalizados, deixando-os à margem 
da sociedade e devolvendo-os à miséria. 

Palavras-chave: Catadores. Incinera-
ção. Justiça ambiental. Resíduos sóli-
dos. Sustentabilidade. 

Introdução 

No mundo contemporâneo em que 
a intervenção humana sobre o meio 
ambiente e os contornos de sustenta-
bilidade estão em corrente transfor-
mação, tornou-se comum presenciar 
nefastas consequências de tais ações, 
inclusive com abrangência intergera-
cional. A busca pelo lucro num modelo 
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de desenvolvimento em que o homem 
posiciona-se acima dos bens ambien-
tais – e não como parte de um sistema – 
gera conflitos jurídicos ambientais que 
necessitam ser revistos com urgência 
e profundidade, especialmente os que 
incorrem em desigualdade social. 

Pobreza e riqueza são dois extre-
mos que dividem a mesma sociedade, 
mas que a fazem conviver contempo-
raneamente nos mesmos aglomerados 
urbanos e a dividir os mesmos espaços. 
Nesse sentido, o sistema de desenvol-
vimento baseado no capitalismo, na 
livre iniciativa, no consumo, acaba por 
ocasionar desigualdades sociais entre 
os membros de tal sociedade. Os aglo-
merados nos grandes centros urbanos 
e o desemprego, dentre outros fatores, 
dão margem à presença cada vez mais 
comum dos chamados catadores de re-
cicláveis nas ruas das grandes cidades.

Na realidade social, os catadores de 
lixo tornaram-se protagonistas de sus-
tentabilidade em meio ao caos do con-
sumo, fazendo da coleta de recicláveis 
nas ruas uma prestação de serviços  e 
um instrumento de geração de renda 
e de inclusão social. Com isso, foram 
reconhecidos pela Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (PNRS) que lhes ga-
rante proteção e posição destacada no 
contexto da geração de resíduos até a 
destinação final ambientalmente ade-
quada para defesa de seus direitos na 
inclusão em políticas públicas.

A Política Nacional de Resíduos 
Sólidos instituiu como princípio norte-
ador “o reconhecimento do resíduo só-
lido reutilizável e reciclável como um 
bem econômico e de valor social, gera-
dor de trabalho e renda e promotor de 
cidadania,” sendo esse também inte-
grante do rol de objetivos implantados 
pela lei. No mesmo texto, no artigo 9º, 
§ 1º, paradoxalmente fez-se prever a 
possibilidade de uso de tecnologias vi-
sando à recuperação energética dos re-
síduos sólidos urbanos, ou seja, se por 
um lado protege o catador, garantindo-
-lhe fazer parte das ações de tratamen-
to dos resíduos e por intermédio desse, 
podendo viver e incluir-se socialmente 
por meio do manuseio de resíduos só-
lidos descartados; de outro modo, au-
torizou a instalação de usinas de inci-
neração, que para funcionar demanda 
toneladas do mesmo material, criando 
um conflito de interesse da Justiça 
Ambiental, eis que ao se priorizar a 
incineração, tais pessoas deixarão de 
ter justo e igualitário tratamento por 
parte da sociedade e do poder público.

Tal abordagem é de interesse da 
Justiça Ambiental, uma vez que ul-
trapassa o reconhecimento da matéria 
ambiental muito além do puro tecni-
cismo de diplomas legais ou meramen-
te preservacionistas. Está-se diante 
de um caso de injustiça ambiental em 
que a reflexão das consequências in-
fluenciam direta e indiretamente em 
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questões voltadas ao meio ambiente, 
à sustentabilidade e que representem 
lutas sociais por direitos e garantias 
pelas diferenças que lhes são peculia-
res (raça, cor, origem ou renda), tor-
nando-os ainda mais vulneráveis, hi-
possuficientes, marginalizados. 

Assim, para alcançar o objetivo pos-
to e a confirmação da hipótese, aborda-
-se o tema da incineração no contexto 
da Política Nacional de Resíduos Sóli-
dos sob o viés da Justiça Ambiental, ve-
rificando os conceitos e os desafios en-
frentados pela categoria de catadores 
de recicláveis, e se a priorização das in-
cineradoras como forma de tratamento 
e disposição final de resíduos torna-os 
vítimas de injustiça ambiental e social. 
Para a materialização desta pesquisa 
utilizou-se a pesquisa bibliográfica, por 
meio do Método Dedutivo e das técni-
cas do referente, das categorias básicas 
e dos conceitos operacionais.

Da relação do homem 
com o ambiente ao 

liberalismo econômico: 
reflexos ao meio ambiente 

As relações sociais são movi-
mentos cíclicos que se alteram cons-
tantemente de acordo com diversas 
circunstâncias, sendo necessário um 
esforço para compreender os contex-
tos em que essas ocorrem. Nessas re-

lações, desde os tempos mais remotos, 
homem e natureza mantém-se em 
conflito. Na antiguidade, a postura 
do homem em relação à natureza era 
exclusivamente antropocêntrica,2 em 
que o meio ambiente servia inteira-
mente aos seus desejos.3

Nesse conflito de interesses, dico-
tomia entre homem versus natureza, 
integração versus exploração, a ideia 
da acumulação de capital aos poucos 
vai minando o pensamento social, tor-
nando-se uma verdade absoluta, e um 
objetivo perseguido por muitos. Assim, 
o homem desenvolveu-se e com ele sua 
relação com o meio ambiente, e num 
salto por meio da linha do tempo, é de 
se reservar aos séculos que testemu-
nharam a Revolução Industrial a his-
tória desse desenvolvimento e dessa 
relação do homem com o meio ambien-
te, eis que é deste momento histórico 
que o nascimento de cidades, na maio-
ria das vezes de forma desordenada,4 
tem uma maior influência no modo de 
vida, na cultura e nas atitudes que vi-
vemos hoje. No entender de Ferrer,

[…] todas las civilizaciones han desarro-
llado medios, más o menos eficaces, más o 
menos agresivos, para poner a sus entorno 
natural al servicio de sus objetivos colec-
tivos o individuales. Estas intervenciones 
han supuesto en ocasiones el deterioro o 
desaparición de ecosistemas más allá de 
lo que convenía a las mismas colectivida-
des que las acometían, produciéndose la 
consciencia de que, en su proceso de poner 
la naturaleza a su servicio, comprometían 
la capacidad de ésta de proveer aquellos 
recursos que necesitaban (grifo nosso).5  
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Nesse sentido, o período de re-
voluções atribuiu ao mundo um novo 
rumo em que a industrialização e o 
capital tomaram as rédeas do sistema, 
passando a ditar as regras e trazendo 
à tona uma infinidade de problemas 
socioambientais decorrentes desse de-
senvolvimento. O impacto do homem 
sobre o meio ambiente, para Chiras, 
depende de variáveis históricas, como 
o modo de produção, a estrutura de 
classes, os recursos tecnológicos e a 
cultura de cada sociedade ao longo do 
tempo. A Revolução Industrial estabe-
lece a necessidade social da expansão 
permanente do mercado, como forma 
de garantir a acumulação de capital 
que realimenta a economia capitalista. 

Os recursos naturais não renová-
veis – minérios e combustíveis fósseis, 
por exemplo – passaram a ser consu-
midos mais aceleradamente a partir 
do século XXI. Fauna e flora passam 
a ser ameaçadas e recursos como 
água, solo e ar passam a ser alvos de 
poluição térmica, visual, sonora e ra-
dioativa. A concepção de crescimen-
to ilimitado é gerado, neste contexto 
histórico, influenciando países de di-
ferentes orientações políticas e ideoló-
gicas.6 Assim, a partir dessa constru-
ção pode-se perceber um contexto, no 
qual o capital passou a imperar pela 
necessidade de sua acumulação, o que 
se constitui no ideário capitalista. Por 
meio dessa perspectiva de mundo, o 

homem, ao longo da evolução socioe-
conômica explorou, interferiu e modi-
ficou drasticamente o meio ambiente.7 
Por consequência, dada à acentuada 
degradação presenciada até então, 
esse incremento vertiginoso na forma 
de exploração de recursos naturais 
passa a ameaçar aquele que se via 
como senhor e proprietário dos bens 
ambientais. Nesses termos,

[...] a utilização ilimitada dos recursos 
naturais revelou-se irracional, pela ta-
manha degradação, pois o homem não 
pode ser visto como ser supremo e isola-
do do meio, eis que representa um todo 
maior, ou seja, como refere Capra, a vida 
é composta por ‘sistemas vivos’, em que 
o homem é apenas uma parte desse sis-
tema, e por sua condição racional possui 
capacidade de organização política, tec-
nológica, científica e econômica, sem ne-
cessidade de desligar-se do ecossistema 
vivo do qual faz parte.8

O homem é parte do meio em que 
vive e não tem como dissociar um do ou-
tro, contudo, é notável que o desenvol-
vimento do processo de industrializa-
ção e da era tecnológica, o homem não 
demorou a contaminar o ambiente em 
que vive como se dele não fizesse parte. 
Tal fenômeno talvez ocorra pela falta 
de percepção de sua posição no planeta 
e da ideia de que os bens ambientais 
não são finitos. A atividade humana – 
diga-se negligente – à busca pelo lucro 
gera pobreza e riqueza, formando uma 
sociedade dividida em dois extremos, 
mas que convivem lado a lado nos mes-
mos conglomerados urbanos, contami-
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nando as águas, o ar e o solo do qual 
retira seus alimentos, dentre outros. 
Redundante dizer que esse cenário de 
exploração econômica de recursos na-
turais constitui-se no mais significati-
vo ponto demarcatório a partir da era 
industrial, ou seja, da implantação de-
finitiva do que se convencionou chamar 
capitalismo industrial.9

Mais adiante, a pós-modernidade 
desponta, na era da velocidade, com 
uma forte descrença no poder absolu-
to da razão, com desprestígio ao Es-
tado, na sua forma tradicional inter-
nacionalmente, decai à noção tradi-
cional de soberania, pois as fronteiras 
perdem resistência em favor da cons-
tituição de expressivos blocos políti-
cos e econômicos, intensificação e cir-
culação de capitais.10 O fenômeno da 
globalização surge com o século XXI, 
evidenciando a desigualdade das rela-
ções. Além disso, presencia-se grande 
avanço da ciência e da tecnologia.11

Nessa seara, Giddens alerta que 
todo o contexto apresentado anterior-
mente está embasado no fenômeno 
da transnacionalização12 presente no 
novo contexto mundial, surgido prin-
cipalmente a partir da intensificação 
das operações de natureza econômico-
-comercial no período do pós-guerra 
fria, caracterizado – especialmente 
– pela desterritorialização, expansão 
capitalista, enfraquecimento da sobe-
rania e emergência de ordenamentos 

jurídicos gerados à margem do mono-
pólio estatal.13

A pós-modernidade deflagrou 
uma mudança no mundo. Se não uma 
mudança geográfica, mas uma nova 
forma nas relações desenvolvidas en-
tre pessoas e estados e, principalmen-
te no modelo adotado em que vigora a 
mundialização da economia, a globali-
zação, a queda de fronteiras, baseada 
em políticas neoliberais.

Assim, a expansão capitalista aca-
bou por enfraquecer, por mitigar a sobe-
rania dos Estados, possibilitando uma 
queda de fronteiras, em que tudo pode 
circular mais livremente, fortalecendo 
o capital e fazendo o mundo caminhar 
no sentido da consolidação desse.

Para Cruz e Bodnar, o cenário 
transnacional da atualidade pode ser 
caracterizado como uma complexa 
teia de relações políticas, sociais, eco-
nômicas e jurídicas, no qual emergem 
novos atores, interesses e conflitos, os 
quais demandam respostas eficazes 
do direito. Essas respostas dependem 
de um novo paradigma do direito que 
melhor oriente e harmonize as diver-
sas dimensões implicadas.14

Essa transnacionalização, so-
mada ao fenômeno da globalização 
econômica, pode ser entendida como 
uma internacionalização da econo-
mia, na qual se pode destacar a forma 
instantânea com que se alastra uma 
informação, às diversas possibilida-
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des para a imediata comunicação, à 
conexão de mercados e de economias 
de países e blocos econômicos. A glo-
balização oportunizou a humanidade 
um imenso desenvolvimento tecnoló-
gico até então “hollywoodiano”, hoje 
é tomado com uma panaceia adotada 
pela civilização para justificar o uso, 
consumo e a criação de bens de consu-
mo e, assim, proporcionar bem-estar 
ao homem.

Some-se a isso o fato de que a 
ideia precípua trazida pela categoria 
globalização era a de que nas indús-
trias as novas tecnologias, por si só, 
seriam responsáveis pelo aumento da 
produtividade e pela obsolescência da 
mão de obra humana, o lucro, a redu-
ção das desigualdades. Não é necessá-
rio que o que se viu foi o aumento da 
desigualdade social em que uma por-
centagem gigantesca do capital estava 
nas mãos de uma ínfima minoria de 
pessoas e o restante deveria ser divi-
dido pelos demais, ocasionando misé-
ria, desemprego, desigualdade social 
e obviamente degradação ambiental.

Assim, a atividade econômica de-
corrente da industrialização acaba por 
provocar imensas e profundas altera-
ções no meio em que estão geografi-
camente instaladas, seja desmatando, 
seja poluindo rios, seja contaminando 
o solo. Na busca pelo lucro, as empre-
sas precisam retirar da natureza a 
matéria-prima para construírem seus 

produtos. Para tanto, terão necessida-
de de energia elétrica, de manutenção 
de funcionários, de ter estruturação 
e, então, precisarão vender seus pro-
dutos, o que o farão por meio de uma 
empresa de marketing e propaganda.

Em pouco tempo o produto produ-
zido em quantidade muito superior à 
demanda de mercado, estará nas re-
sidências de milhares de pessoas por 
meio de comerciais de rádio, televisão, 
mensagens eletrônicas, propagandas 
em sítios cibernéticos ou qualquer 
outro meio tecnológico disponível.15 
Aquelas pessoas que trabalham para 
desenvolver um produto em uma em-
presa e que recebem salários por isso, 
são as mesmas que agora utilizarão 
seus vencimentos para a aquisição de 
outros bens de consumo produzidos 
por outras pessoas que também rece-
bem salários e que, também, tem ne-
cessidades de consumo, seja alimenta-
ção, lazer, vestuário ou serviços. 

O consumo tem-se revelado um 
dos grandes vilões do meio ambiente 
nos dias atuais em virtude da produ-
ção de resíduos,16 a contribuição da rá-
pida obsolescência de equipamentos17 
dentre outros aspectos que agravam o 
problema da disposição final ambien-
talmente adequada. E, assim, desen-
volve-se um ciclo em que as pessoas 
trabalham para consumir, fomentar a 
riqueza nas mãos de poucos, num sis-
tema cruel e que, muitas vezes, não é 
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percebido pelas pessoas que desse fa-
zem parte. Arrematando, contrarian-
do a lógica estabelecida e imposta pelo 
capitalismo, o que deveria prevalecer 
é uma ponderação entre a proteção 
ambiental e o desenvolvimento econô-
mico, harmonizando-os e conciliando-
-os e, fazendo sempre preponderar 
o interesse coletivo por meio de um 
equilíbrio ecológico.

Por um conceito de 
justiça ambiental

O termo Justiça Ambiental, pro-
põe Bullard,18 é a condição de exis-
tência social configurada por meio da 
busca do tratamento justo e do envol-
vimento significativo de todas as pes-
soas, independentemente de sua raça, 
cor, origem ou renda no que diz respei-
to à elaboração, ao desenvolvimento, à 
implementação e ao reforço de políti-
cas, leis e regulações ambientais. Por 
tratamento justo, entenda-se que ne-
nhum grupo de pessoas, incluindo-se 
aí grupos étnicos, raciais ou de classe, 
deva suportar uma parcela despropor-
cional das consequências ambientais 
negativas resultantes de operações 
industriais, comerciais e municipais, 
da execução de políticas e programas 
federais, estaduais, locais ou tribais, 
bem como das consequências resul-
tantes da ausência ou omissão dessas 
políticas.

Seguindo essa lógica, o termo in-
justiça ambiental define um fenôme-
no por meio do qual indivíduos de gru-
pos socioeconômicos entendidos como 
vulneráveis e marginalizados por sua 
raça e renda suportam, em seus espa-
ços, uma distribuição desproporcional 
de riscos, danos e externalidades am-
bientais decorrentes do desenvolvi-
mento econômico e que deveriam ser 
partilhados em iguais condições com 
a coletividade. Esses danos e exter-
nalidades são impostos justamente 
pela classe abastada da sociedade, 
por decisões e políticas governamen-
tais, dentre outros. Por sua natureza 
social, geralmente de pobreza, tais 
grupos de indivíduos acabam vendo-
-se engessados na busca por seus di-
reitos, e ainda, por serem marginali-
zados, são inibidos à participação nos 
processos democráticos, restando-lhes 
estar à margem da sociedade.

O conceito de injustiça ambien-
tal, para Miguel, Flores e Stanziola,19 
define as situações, em que a carga 
dos danos ambientais do desenvolvi-
mento concentra-se geralmente onde 
vivem populações mais vulneráveis 
e hipossuficientes. O termo injustiça 
ambiental, é considerado como o pa-
radoxo da justiça ambiental, ou seja, a 
necessidade de se trabalhar a questão 
do ambiente não apenas em termos de 
preservação, mas também de distri-
buição e justiça.
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Assim, entende-se por injustiça 
ambiental o mecanismo pelo qual so-
ciedades desiguais destinam a maior 
carga de danos ambientais do desenvol-
vimento a grupos sociais de trabalhado-
res, populações de baixa renda, grupos 
raciais discriminados, populações mar-
ginalizadas e mais vulneráveis.20 

No contexto da política em tela, 
tal assertiva materializa-se, por 
exemplo, na destinação final dos re-
síduos sólidos feita pelos catadores 
de recicláveis e que são produzidos  a 
partir do  consumo de produtos e bens 
pela sociedade abastada. Vale lem-
brar que, as pessoas de baixa renda 
não dispõem do mesmo poder de com-
pra e de consumo que aquela; contu-
do, é essa quem geralmente sofre os 
prejuízos da prática consumista. Na 
mesma toada, está a possibilidade de 
construção de incineradoras,21 cujo 
funcionamento demandará o consumo 
do resíduo que serviria como fonte de 
renda e de subsistência a um exército 
de trabalhadores formais e informais 
do setor, os chamados catadores.  

(In)justiça ambiental 
no contexto da política 
nacional de resíduos

A lei 12.305/2010 favorece a inú-
meros segmentos de atividades afins 
à gestão de resíduos. O viés social é 
contemplado com participação de ex-
tremada importância dos Catadores,22 
legítimos agentes ambientais, sem os 
quais o processo de coleta e gestão de 
resíduos tornar-se-ia inviável. Dian-
te de uma falta de cultura social em 
prol da coleta seletiva,23 são eles os 
informalmente responsáveis pela se-
leção da maior parte do material re-
ciclado, tanto em cidades que não tem 
nenhum tipo de tratamento adequado 
aos resíduos, como naquelas que de-
tém sistemas modelo.24 

Destaca-se que apenas uma ín-
fima quantidade de municípios dis-
põem de serviços de coleta seletiva. No 
Brasil contemporâneo, de desigualda-
des mundialmente conhecidas,25 con-
sideradas as nuances já destacadas 
e a informalidade do setor, a catação 
de materiais recicláveis surgiu como 
uma forma alternativa de trabalho, 
proporcionando a sobrevivência de 
milhares de pessoas num ambiente 
em que vigora, de um lado, a falta de 
oportunidades formais, e de outro, a 
marginalização aos catadores por par-
te da sociedade.26-27
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Para fugir à economia informal, à 
exploração dos atravessadores e inter-
mediadores e à própria marginaliza-
ção acima mencionada, muitos desses 
catadores, que trabalham em condi-
ções subumanas, geralmente de forma 
autônoma, sem vínculos empregatícios 
e, portanto, sem direitos previdenci-
ários e trabalhistas, unem-se e orga-
nizam-se nas chamadas cooperativas 
de reciclagem, também conhecidas por 
cooperativas de catadores28 ou em as-
sociações, contribuindo para a Gestão 
Compartilhada de Resíduos, oportu-
nizando a toda classe à sua inclusão 
social e capacidade econômica.29 

Acrescenta, ainda, Demajoro-
vic, Besen, Rathsam, que o modelo 
de gestão compartilhada, envolven-
do a participação dos entes públicos, 
empresários, dos grupos organizados 
de catadores e da comunidade local 
propicia benefícios socioambientais e 
financeiros ao desviar parcela de re-
síduos dos aterros sanitários para a 
reciclagem,  propiciando a geração de 
renda para os Catadores.30 Do ponto 
de vista da administração pública, 
esse modelo de gestão é extremamen-
te positivo, pois apresenta um aumen-
to da eficiência e uma significativa 
redução dos custos dos programas de 
coleta seletiva de lixo. De igual forma, 
tal atividade é vista com bons olhos 
pela indústria e pelo setor energético, 
pois acarreta em menor custo e menor 

gasto de energia para a exploração de 
matéria-prima e de recursos naturais.

O reconhecimento dos catadores 
como vetores de um programa de ges-
tão compartilhada de resíduos e a sua 
capacidade de organização, principal-
mente em cooperativas, garantiu-lhes 
fazer parte oficialmente de todo esse 
importante processo , que inclusive  é 
estimulado e destacado pela política 
nacional em seu artigo 8º, inciso IV.31 

Organizados em cooperativas, os 
catadores foram reconhecidos pela 
nova lei brasileira como agentes da 
gestão do lixo. Isso significa que sua 
participação, tanto na coleta seletiva 
nas residências e empresas como na 
separação dos resíduos para recicla-
gem, deve ser priorizada pelos mu-
nicípios. Dentro de um modelo ade-
quado à realidade social e econômica 
do país, os catadores assumem papel 
protagonista, como parceiros do go-
verno, das empresas e da população 
para uma nova maneira de lidar com 
os resíduos urbanos.32 Esse protago-
nismo tende aumentar. Mormente, 
agora com a exigência legal33 dos Pla-
nos Municipais de Gestão Integrada. 
O aumento no número de catadores, 
em todo o Brasil, traz imensos bene-
fícios à sociedade e ao meio ambiente 
sob os aspectos sociais, ambientais, 
políticos, econômicos, sanitários e de 
justiça ambiental, dentre outros.
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Por assim dizer, a contribuição 
no aspecto sanitário, por exemplo, é 
visível na melhoria da saúde públi-
ca, a qual acontece por meio da lim-
peza e da higiene das cidades e pela 
diminuição, pela erradicação de lixões 
a céu aberto. Já sob o ponto de vista 
ambiental, além de diminuir à explo-
ração de recursos naturais e de evitar 
a peculiar degradação causada pelos 
resíduos, a coleta seletiva realizada 
pelos catadores de material reciclável 
aumenta a vida útil de aterros sani-
tários ao diminuir a quantidade de 
resíduos depositados no local, dentre 
outros. 

Os benefícios decorrentes do tra-
balho dos catadores, sob o aspecto 
econômico, podem ser vislumbrados 
à medida que, indiretamente, atua no 
menor custo da limpeza urbana e na 
diminuição de gastos com tratamento 
de saúde, reduz os custos de produção 
e o consumo de energia no processo de 
produção e transformação de novos 
produtos. Além disso, a organização 
de catadores em cooperativas ou as-
sociações gera renda, inclusão social, 
prestígio, cidadania em virtude da 
formalização do trabalho, contribuin-
do, inclusive, para à diminuição da 
marginalidade, buscando-se produzir 
um estado latente e permanente de 
justiça ambiental. 

Dada à importância do catador 
de material reciclável e de sua inclu-

são no processo de gestão de resídu-
os – o que consequentemente tende a 
formalizar34 e reconhecer ainda mais 
sua atividade – a Lei prevê a hipó-
tese de priorização ao acesso aos re-
cursos da União aos municípios que 
optarem por soluções consorciadas 
intermunicipais para a gestão dos re-
síduos sólidos35 e que implantarem a 
coleta seletiva com a participação de 
cooperativas/associações de catadores 
formadas por pessoas físicas de bai-
xa renda.36 A lei vai ainda mais além, 
prevendo, inclusive a dispensa de lici-
tação37 para a contratação das entida-
des constituídas sob as circunstâncias 
mencionadas, conforme prevê o artigo 
26, parágrafos 1º e 2º da lei, c/c inciso 
XXVII do artigo 24 da lei n. 8.666/93, 
a Lei das Licitações.

Nesse ínterim, reconhecer, por 
meio de um dispositivo legal a impor-
tância e a essencialidade do catador, 
não se trata de política  assistencial 
ou paternalista, mas de evidenciar e 
de reconhecer o valor do trabalho rea-
lizado pelo catador. Reconhecer isso 
significa diminuição de custos e de 
energia para o setor produtivo e em 
coleta de resíduos e a condução a ater-
ros sanitários, importa em preservar 
recursos naturais dentre outras ca-
racterísticas positivas que garantem 
a importância e o reconhecimento do 
trabalho do catador no aspecto social, 
econômico, ambiental, sanitário, ga-
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rantindo-lhes verem-se sujeitos de in-
clusão social em busca de melhor qua-
lidade de vida e de justiça ambiental. 

Problemática da 
incineração de resíduos 
sólidos e sua interface 

com a justiça ambiental

Apesar da contextualização ora 
realizada sobre a importância e o re-
conhecimento do papel do catador na 
sociedade – de consumo – e dos posi-
tivos impactos socioeconômicos de seu 
trabalho, a Política Nacional de Resí-
duos Sólidos viu seu texto aprovado 
com flagrante paradoxo ao curvar-se 
aos interesses econômicos de grandes 
grupos. Durante as tratativas para 
sua aprovação, o texto legal retroce-
deu aos avanços obtidos até então ao 
permitir, em seu artigo 9º, § 1º, à possi-
bilidade de uso de tecnologias visando 
à recuperação energética dos resíduos 
sólidos urbanos, desde que comprova-
da a viabilidade técnica e ambiental, e 
que se implante o programa de moni-
toramento de emissão de gases tóxicos 
aprovado pelo órgão ambiental.38 

Vale dizer, entretanto, que a inci-
neração é uma tecnologia utilizada em 
muitos países do mundo como alter-
nativa para solucionar os problemas 
de disposição final de resíduos sólidos. 
O processo de incineração, para Mon-

teiro, constitui-se em “um processo 
de queima, na presença de excesso de 
oxigênio, no qual os materiais à base 
de carbono são decompostos, despren-
dendo calor e gerando um resíduo de 
cinzas”.39 Para o autor, apesar de re-
sultar na redução de peso e volume, 

[...] a incineração do lixo é também um 
tratamento eficaz para reduzir seu vo-
lume, tornando o resíduo absolutamen-
te inerte em pouco tempo, se realizada 
de forma adequada. Mas sua instalação 
e funcionamento são geralmente dis-
pendiosos, principalmente em razão da 
necessidade de filtros e implementos 
tecnológicos sofisticados para diminuir 
ou eliminar a poluição do ar provocada 
por gases produzidos durante a queima 
do lixo.40

No Brasil, a incineração é mais 
utilizada para o tratamento de resí-
duos dos serviços de saúde, também 
conhecido por lixo hospitalar, resídu-
os industriais e aeroportuários, onde 
se pode encontrar uma grande quan-
tidade de incineradores de peque-
no porte, os quais operam de forma 
precária, sem manutenção adequada 
e sem controle das emissões atmosfé-
ricas e são instalados principalmente 
em hospitais.41 

Necessário dizer que a implanta-
ção de um processo de tratamento de 
resíduos sólidos por incineração, deve 
necessariamente estar de acordo com 
a viabilidade ambiental, social e eco-
nômica devido aos custos associados a 
esse modo de gestão de resíduos. Os 
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defensores dessa ideia destacam os 
“benefícios” decorrentes da utilização 
de usinas incineradoras de resíduos 
sólidos e dentre esses destacam-se a 
redução do volume do material incine-
rado em cerca de 70%, o que contri-
bui para a menor utilização de espaço 
em aterros sanitários, além de menor 
contaminação a lençóis freáticos. Ou-
tro benefício ao qual se faz menção 
refere-se à recuperação de energia 
durante a combustão, a qual pode ser 
utilizada para a produção de eletrici-
dade42 e o próprio desaparecimento do 
resíduo em si. 

Tais benesses, contudo, são in-
suficientes para contrapor as ma-
zelas decorrentes de sua utilização, 
fazendo-se incorrer em injustiças am-
bientais mais severas que aquelas as 
quais já estão expostos os catadores 
de recicláveis pela própria natureza 
e circunstâncias de sua atividade. A 
previsão do artigo 9º, §1º, que autori-
za a implantação de usinas incinera-
doras representa, nesse contexto so-
cial, econômico e legal, um flagrante 
paradoxo, um contrassenso na medi-
da em que a incineração consumirá 
todo o resíduo produzido em determi-
nada cidade ou região. 

A consequência fática disso mani-
festa-se na falta de matéria-prima a 
reciclar, eis que será consumida pela 
usina incineradora, fazendo incorrer, 
portanto, na falta de trabalho e de 

renda, no valor social e na cidadania 
do catador. Segundo aqueles que de-
fendem à tecnologia, a implantação 
de usinas de incineração é uma atitu-
de viável ao tempo em que essas são 
autossustentáveis, ou seja, utilizam a 
energia elétrica que ela própria pro-
duz. Sob esse ponto de vista, o argu-
mento utilizado pelos ambientalistas 
reflete que, se diretamente os incine-
radores produzem mais energia do que 
consomem, num olhar sob o todo, eles 
acabam consumindo muito mais ener-
gia do que são capazes de produzir. A 
postura sustentada pelos ambientalis-
tas fundamenta-se no fato de que para 
ser autossustentável, produzir energia 
elétrica suficiente para seu funciona-
mento por meio da queima de resíduos 
e, principalmente, gerar lucro/receita 
por intermédio da energia excedente a 
ser vendida, a usina vai consumir re-
síduos que poderiam ser reutilizados. 
Há de se mensurar ainda os custos 
sustentados pelo poder público mitigar 
os problemas gerados pelas doenças.

Para Gutberlet,43 “a incineração 
não é uma solução adequada porque 
inviabiliza a recuperação dos recur-
sos (uma vez queimado se perdeu o 
material) perpetua o modo insusten-
tável de extração, produção e consu-
mo”. Além disso, dificulta a implanta-
ção da verdadeira logística reversa, o 
compromisso com o consumo respon-
sável e a corresponsabilidade dos ge-
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radores de resíduos, enfim, inibindo 
a transformação da sociedade rumo a 
maior sustentabilidade. É muito sim-
ples queimar.  Os verdadeiros custos 
ambientais e sociais de curto e longo 
prazo decorrentes da incineração pre-
cisam ser levantados para tomar uma 
decisão de política de resíduos sólidos 
consciente e responsável. Esse pano-
rama é demonstrado pelo relatório 
produzido pelo sitio cibernético “Inci-
nerador Não” sobre os problemas da 
incineração 

[...] uma análise detalhada do ciclo de 
atividade revela que os incineradores 
gastam mais energia do que produzem. 
Isto porque os produtos que são incine-
rados (que poderiam ser reaproveitados) 
devem ser substituídos por novos produ-
tos. Extraindo e processando materiais 
virgens, transformando-os em novos 
produtos, gastando muito mais energia 
– causando também mais danos ao meio 
ambiente – do que seria usar de novo, ou 
produzindo materiais reciclados.44 

Isso ocorre no mesmo e exato mo-
mento em que a própria Política Nacio-
nal de Resíduos Sólidos busca à inclu-
são social dessas pessoas ao instituir 
como princípio norteador “o reconhe-
cimento do resíduo sólido reutilizável 
e reciclável como um bem econômico e 
de valor social, gerador de trabalho e 
renda e promotor de cidadania,”45 sen-
do esse também integrante do rol de 
objetivos implantados pela lei.46

A reutilização, a reciclagem e a 
coleta seletiva, atividade desenvol-

vida pelos catadores, são categorias 
previstas na política e fazem parte da 
destinação final ambientalmente ade-
quada, da responsabilidade comparti-
lhada pelo ciclo de vida dos produtos, 
cujo objetivo é minimizar o volume 
de resíduos sólidos e rejeitos gerados, 
bem como para reduzir os impactos 
causados à saúde humana e à quali-
dade ambiental decorrentes do ciclo 
de vida dos produtos47 e, considerando 
às dimensões políticas, econômicas, 
ambientais, culturais e sociais, com 
controle social, buscando-se justiça 
social e ambiental e sob a premissa do 
desenvolvimento sustentável.48

Carlos Bocuhy,49 presidente do Ins-
tituto Brasileiro de Proteção Ambien-
tal acrescenta que é necessário reciclar 
e reutilizar os materiais que deman-
dam alto custo em água e em energia 
para sua produção, e que as usinas de 
incineração são alternativas para dis-
posição de resíduos altamente poluen-
tes. Na mesma esteira, destaca Baeder: 
“Falar que a usina resolve o problema 
de destinação final do lixo é um ledo 
engano. Quando o lixo é incinerado ele 
não poderá mais se tornar matéria-
-prima da cadeia produtiva, um pro-
blema”.50 Ela não é vantajosa, eis que 
“esta atividade traz uma consequência 
nefasta do ponto de vista ambiental 
pela necessidade de produção de novas 
matérias-primas,51 importando numa 
maior extração de bens ambientais”.
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No cenário de Injustiça Ambien-
tal ao qual é submetido o catador de 
recicláveis, a incineração [...] promo-
ve a re-exclusão social dos catadores 
formais e informais com a criação de 
novos problemas sociais pelo desem-
prego, pela pobreza e pela condição 
de vulnerabilidade social gerado com 
a exclusão social dos catadores e das 
catadoras.52 Ademais, se todo o resí-
duo produzido em uma determinada 
cidade tiver a incineração por disposi-
ção final, haverá um imenso prejuízo 
social visto que os catadores de reci-
cláveis serão deixados de lado. Para 
Connett,53 a tecnologia ignora por 
completo as centenas de milhares de 
catadores existentes no país, já que 
tudo o que é coletado é incinerado. 
Dessa forma, não se permite a esses 
que antes coletem o que é reciclável 
para que tenham renda.

O aspecto social tem extremada 
importância nesse contexto já que a 
gestão de recicláveis – coleta, separa-
ção, transformação, venda – pelos ca-
tadores é responsável por gerar renda 
a esses. Ao fazê-lo, disponibiliza a eles 
a possibilidade de desenvolvimento 
humano. Romani54 destaca que esses 
profissionais são responsáveis por 90% 
dos materiais que chegam às indús-
trias recicladoras, desviando materiais 
que seriam dispostos em lixões ou em 
aterros das cidades como inservíveis 
ou reinserindo-os na cadeia produtiva 

como matéria-prima secundária. A re-
ciclagem e a reutilização de resíduos 
geram renda para milhares de famí-
lias. Além disso, menor quantidade 
de matéria-prima é extraída do meio 
ambiente com menor consumo de água 
e energia. Implantar usinas incinera-
doras, nesses termos, significa amea-
çá-los e deixá-los à margem da socie-
dade, descumprindo, por completo, 
aquilo que previu tão enfaticamente 
os termos da Política Nacional de Re-
síduos Sólidos sobre o reconhecimento 
e os incentivos à atividade.55 O debate 
em torno da gestão de resíduos sólidos, 
portanto, deve incorporar vertentes so-
ciais, tanto na avaliação dos benefícios 
como nos danos sociais causados pelas 
diferentes opções de destinação final 
do lixo.

Considerações finais

Temas como o ora abordado de-
monstram que o conceito operacional 
de direito ambiental supera o compo-
nente tecnicista e de regulação da lei 
ambiental. Mais que isso, a ciência 
do direito ambiental justifica-se por 
estudar, descrever e interferir posi-
tivamente nos fenômenos de origem 
social, governamental, mercadológico 
e que ocasionam à humanidade danos 
na seara ambiental e de sustentabili-
dade em seu tríplice suporte (social, 
econômico e ambiental).
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O sistema capitalista, que visa à 
livre iniciativa, o lucro e a pedagogia 
ideológica do prazer pessoal no ato 
do consumo remetem um exército de 
pessoas à margem da pobreza e da ci-
dadania, obrigando-as a juntarem-se 
para viver em amontoados urbanos. 
Sem instrução e perspectivas, acabam 
por arvorarem-se, muitas vezes, na ca-
tação de resíduos sólidos e materiais 
recicláveis como alternativa para sua 
subsistência. Com isso, passam a ter 
ao menos um mínimo existencial.

Assim, revelada a hipótese ini-
cialmente levantada, viu-se o quão 
importante tornou-se o protagonismo 
do catador de recicláveis no Brasil de 
hoje e os benefícios socioeconômicos e 
ambientais de sua atividade de uma 
íntima relação com os fundamentos do 
conceito de sustentabilidade. Não obs-
tante a isso, teme-se que com a aber-
tura legal oriunda do §1º do artigo 9º 
da Política Nacional de Resíduos Sóli-
dos, o poder econômico sobressaia-se 
mais uma vez, implantando usinas e 
retirando dos catadores a pouca inclu-
são que obtiveram.

Verificou-se, portanto, que o tema 
ora abordado constitui-se em um des-
tes casos de injustiça ambiental fla-
gradamente observados no cotidiano 
de qualquer metrópole e que são decor-
rentes de fatores sociais e econômicos 
em que uma infinidade de catadores 
de materiais recicláveis serão abrangi-

dos pelas consequências da instalação 
de usinas incineradoras no respectivo 
grande centro/região em que vivem, 
restando-lhes observar tal vilipêndio 
aos seus direitos à dignidade, à vida, à 
inclusão social, dentre outros.

Trata-se, pois, de mais que um 
paradoxo legal, mas de um conflito 
no qual a dogmática jurídica, por si, 
parece mostrar-se insuficiente para 
suportar a complexidade do caso em 
tela, eis que envolvem fatores socio-
econômicos, étnicos, culturais, políti-
cas públicas, desigualdade, exclusão 
social, preconceito, paradigmas com-
plexos do mundo moderno a serem su-
perados pela ciência do direito.

Consecuencias de la 
incineración como la 
paradoja a la justicia 

ambiental y sostenibilidad 
en la política nacional 

de residuos sólidos

Resumen
Este artículo pretende demostrar, 

desde la óptica de la justicia ambiental, 
que a pesar de los avances proporcio-
nados en los aspectos económicos, me-
dioambientales y sociales por la Políti-
ca Nacional de Residuos Sólidos, sobre 
todo, por el reconocimiento y creación de 
condiciones para la inclusión social de 
los recicladores, la misma ley se mues-
tra paradójicas esta iniciativa por tam-
bién permitir la instalación de plantas 
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incineradoras en el país. Esta circuns-
tancia trae muchas consecuencias eco-
nómicas, sociales y ambientales porque 
para operar las plantas incineradoras 
consumen materiales reciclables que 
hoy sirven como fuente de subsistencia 
– y inclusión social – a los que ya están 
marginados como los recicladores.

Palabras clave:  Recicladores. Incinera-
ción. Justicia ambiental. Residuos sóli-
dos. Sostenibilidad.
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